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Considerando que, Feira das Profissões eJtá bm 110 Edição, e a

mesma é realizada há 9 anos na Praça São José, com sucetsofgarantido;
Considerando que, A feira das Profissões é pm ~rojeto do Rotary Club

Campo Mourão, um dos mais antigos clubes serviço de camp l Mourão;
I .

Considerando que, a Feira das Profissões, ~o longo do tempo, foi
incorporando inúmeros parceiros; I , . .'.

I .~
Considerandoque, é vontadedos Rotariános;'.quea mesmasempre

seja realizada na Praça São José; \ '

Considerando que, em entrevista na Rádio Rural AM, no dia 26 de
outubro de 2007, um rotariano disse que o ideal para feira é que a mesma deveria ser
realizada no centro da cidade e que, quando olha para a Praça São José, depois da
reforma efetuada em 2004, ele pensa: "foi feita pra nós fazermos a Feira das
Profissões. É tudo que precisávamos!".

Considerando que, a Feira das Profissões é de extrema importância
para a formação dos nossos profissionais;

Considerando que, é de suma importância a parceria do Poder Público
Municipal com este renomado e respeitado clube de serviço e instituições de ensino,
para a realização da Feira das Profissões;

o Vereador que subscreve, nos termos regimentais vigentes, solicita o
envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck,
solicitando firmar convênio de parceria com o Rotary Club Campo Mourão e
demais entidades que promovem a Feira das Profissões, para que a mesma seja
realizada anualmente na Praça São José da Igreja Matriz e que doravante o
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Município de Campo Mourão tambem venna agregar o rol de parceiros neste
primoroso evento.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 26 de outubro de 2007.
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A DIVISÃO LEGISLA TIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU Ao N.O
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador. em anexo.

- QUANTO A EXIST~NCIA DE LEGISLA Ao MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONlvEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Nao

) Sim. Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposiçao é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I. a RI)
( ) Rejeitada. nesta Sessao Legislativa (167,1.b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposiçao (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicaçao e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICAo DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposiçao fere o artigo 151, § 2°. inciso I, do R L. pois nao está formalizada e em termos.

( ) a proposiçao tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiçao em tramitaçao
nO .... ..

(em anexo) - art. 151,§ 2°, incisoli, allnea"d".do RI.

) a proposiçao tem conteúdo que foi objeto de Indicaçao ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art.151,§ 2°, inciso li, allnea "e", do RI.

( ) a proposiçao refere-se a objetivo/meta nao incluldo no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias. vigentes - art.128,§ 2°, do RI.

~..~~k~...
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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(x) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção nO

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): .............................................................

OCORRÊNCIAS:

(~Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: .........................................

) Inorgânico por ferir: .............................................................

( ) Ilegal por ferir: ......................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ... ..........................

,

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em !J J / (O /2007.

) Emendasem anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.
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